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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE BRAGANÇA


PLANO DE CONCURSO PÚBLICO, DE TÍTULOS E PROVAS, PARA PROVIMENTO DE CARGO DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR PARA O CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE BRAGANÇA
I. Classe: Auxiliar.

II. Regime de Trabalho: 40 horas semanais em regime de dedicação exclusiva
III. Matéria: Língua Inglesa
IV. Número de vagas: duas (02) vagas
V. Justificativa.

O Conselho da Faculdade de Letras do Campus Universitário de Bragança está propondo a realização de Concurso Público para o cargo de professor efetivo (Auxiliar) da matéria Língua Inglesa em virtude da necessidade de suprir a seguinte demanda: a ministração da disciplina Inglês Instrumental, para as turmas do Curso de Engenharia de Pesca; a turma de Letras Habilitação Língua Inglesa (ligada ao campus de Soure, mas funcionando nas instalações do campus de Bragança), que funciona em regime intervalar; e a demanda futura, tendo em vista a criação iminente de um curso regular de Letras Habilitação Língua Inglesa.

VI. Inscrições

1. Perfil do candidato: Poderão inscrever-se no concurso os portadores de diploma de graduação em Licenciatura Plena em Letras (Habilitação em Língua Inglesa). Os diplomas a que se refere devem satisfazer a uma das seguintes exigências: ter sido obtido em curso reconhecido; ter sido regularmente revalidado no Brasil, quando expedido por instituição estrangeira.

2. Local: Colegiado do Curso de Letras do Campus Universitário de Bragança, endereço: Alameda Leandro Ribeiro, s/n°, Bairro Aldeia, CEP 68.600-000 – Bragança/PA. Telefone/Fax: (91) 3425-1593.

Inscrições pelos correios: além das 03 (três) vias do curriculum vitae, o candidato deverá enviar fotocópia autenticada de todos os documentos, inclusive dos documentos comprobatórios dos títulos e atividades constantes no curriculum.

Em caso de inscrições pelos correios, será considerada a data de postagem para efeito de aceitação de inscrição ao concurso, desde que esta não exceda o prazo acima especificado.

3. Horário: Das 9h às 12h e das 15h às 18h.

4. Documentos: No ato da inscrição o candidato deverá apresentar, juntamente com sua ficha de inscrição, fotocópia autenticada (ou apresentar original para conferência) dos seguintes documentos:

1. Diploma de graduação e de pós-graduação (devidamente legalizados);

2. Carteira de identidade, emitida por órgão oficial, ou outro documento legal com fotografia, de modo a possibilitar a identificação do candidato; no caso de estrangeiro, passaporte;

3. Prova de estar em dia com suas obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;

4. Título de eleitor e comprovante de quitação com as obrigações eleitorais;

5. Cédula de cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda;

6. Histórico Escolar (graduação e pós-graduação);

7. Curriculum vitae em 03 (três) vias, sendo uma devidamente comprovada, discriminando a experiência acadêmica, didática, científica, cultural e profissional;

8. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição a favor da Universidade Federal do Pará: c/c Banco do Brasil, nº 000000–0, Agência 3702–8; código de identificação do depósito: 0000000-0 (vide modelo no endereço eletrônico http://www.proplan.ufpa.br).
5. Etapas: a inscrição constará de duas etapas:

1º Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

2º Homologação da inscrição a ser realizada e divulgada pelo conselho da unidade após análise dos documentos apresentados. A divulgação das inscrições homologadas ocorrerá em até 72 (setenta e duas) horas antes da realização da prova escrita.
Observação: No momento da inscrição, os candidatos receberão os programas das provas, o calendário com data, local e hora de início das mesmas, e demais instruções. No caso de inscrição através de via postal, estas informações serão fornecidas por e-mail, telefone, fax ou enviadas ao endereço constante no envelope que continha a documentação de inscrição do candidato.

VII. Comissão Julgadora
Nomes para escolha da composição da banca examinadora pelo Conselho de Campus de Bragança:

	Titulação
	Professor
	Categoria
	Origem

	Doutora
	Maria Luizete Sampaio Sobral Carliez
	Adjunto
	Campus de Soure

	Mestre
	Francisco Pereira Smith Júnior
	Assistente
	Campus de Bragança

	Mestre
	Rosa Maria Pereira
	Adjunto
	Campus de Belém

	Mestre
	Sheila Fecury Macambira
	Assistente
	Campus de Belém


Nomes para escolha pelo Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão:
	Titulação
	Professor
	Categoria
	Origem

	Mestre
	Cíntia Bentes Rodrigues da Costa
	Assistente
	Campus de Belém

	Mestre
	Johwyson Rodrigues
	Adjunto
	Campus de Belém

	Doutora
	Maria Eulália Sobral Toscano
	Adjunto
	Campus de Belém


VIII. Provas

O concurso compreenderá as seguintes provas:
1. Julgamento de Títulos – os títulos apresentados pelos candidatos serão classificados para efeito de julgamento e avaliação em 04 (quatro) grupos, na forma dos artigos 232, 233, 234, 235 e 236 do Regimento Geral da UFPa., com a seguinte ponderação:

1. Títulos decorrentes de atividades acadêmicas – peso 03 (três): livre-docente; pós-doutoramento; diploma de doutor, diploma de mestre, diploma de Curso de Licenciatura Plena em Letras, certificado de curso de Especialização na área (mínimo de 360 horas), certificado de curso de aperfeiçoamento (mínimo de 180 horas), certificado de curso de atualização e outros de nível a este equiparável.
2. Títulos decorrentes de atividades didáticas – peso 03 (três): Professor de Ensino Superior; Professor de Ensino Médio; Professor de Ensino Fundamental; Monitoria; Orientação de TCC; Coordenação de Projetos; Participação em Projetos.
3. Títulos decorrentes de atividades científicas, artísticas e culturais – peso 02 (dois): trabalhos divulgados em livros, artigos, periódicos de qualquer natureza e publicações avulsas, impressos que revelem valor científico, artístico ou cultural e originalidade de criação, trabalhos de conclusão de curso ou de especialização; trabalhos devidamente autenticados apresentados em congressos, simpósios, seminários, conferências e outras reuniões semelhantes, tese de mestrado e/ou doutorado e livre-docência; atuação em pesquisa como consultor, coordenador, pesquisador, auxiliar ou estagiário.
4. Títulos decorrentes de atividades profissionais – peso 02 (dois): exercício de cargo ou função na área de educação, outros títulos conferidos ao candidato que demonstrarem sua atuação profissional, em outras áreas e na comunidade a que pertence.
2. Escrita – consistirá de dissertação sobre um tema sorteado imediatamente antes do início da prova, dentre os temas constantes do programa, e terá a duração máxima de 04 (quatro) horas. A leitura e o julgamento da prova escrita serão feitos dentro de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua realização, havendo obrigatoriedade da presença dos candidatos. O não comparecimento no horário estabelecido para a leitura das provas implicará em eliminação do candidato faltoso.

Durante a leitura não poderá ocorrer nenhuma correção ou acréscimo no que foi anteriormente redigido pelos candidatos.

3. Didática – consistirá de uma aula proferida em tempo variável, de 50 (cinqüenta) a 60 (sessenta) minutos, sobre um dos temas constantes do programa elaborado para o concurso, sorteado na presença dos candidatos, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização da mesma.

Ao iniciar a prova didática, o candidato deverá fornecer a cada um dos integrantes da banca examinadora o respectivo plano de aula.

O candidato poderá utilizar, na ministração da prova, quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. No caso de equipamentos, estes deverão ser solicitados à banca examinadora com antecedência mínima de 12 (doze) horas, desde que disponíveis na instituição.

Todos os candidatos deverão estar presentes no local da prova no horário determinado para o início da mesma, não sendo permitido a nenhum candidato assistir a prova dos demais concorrentes.

4. Prática – considerando a natureza da matéria objeto do Concurso, não é exeqüível a operacionalização da prova prática, sendo que os conteúdos e condições dos candidatos serão avaliados nas provas escrita e didática.

Observação: A ausência do candidato a qualquer etapa do concurso, inclusive a leitura pública, implicará em sua eliminação.
IX. Julgamento, classificação, indicação, homologação e disposições gerais

Será considerado para efeito de julgamento, classificação, indicação, homologação o Regimento Geral da UFPA – Cap. 17 – Subseção IV e Resolução 824/82 – CONSEPE, art. 12, alínea h

1. Julgamento

1.1. O julgamento dos títulos precederá as demais provas e será feito em obediência à ponderação estabelecida no item VIII a) deste plano.
1.2. O julgamento da prova escrita será realizado após a leitura da mesma e o da prova didática após o término da mesma, sendo atribuído pelo avaliador uma nota.

1.3. Cada examinador atribuirá uma nota, entre 0 e 5 para cada uma das provas de cada candidato. A nota do candidato em cada prova será obtida pela média aritmética das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora. 

Cada valor numérico atribuído corresponderá a um conceito, de acordo com a tabela a seguir:

	Notas
	Conceitos

	0 a 2,99
	INSUFICIENTE

	3,0 a 3,99
	REGULAR

	4,0 a 4,99
	BOM

	5,0
	EXCELENTE




Observação: A pontuação da prova de títulos será feita de modo que o candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá a pontuação mínima exigida nessa prova.
2. Classificação

2.1. Será aprovado o candidato que obtiver, no julgamento dos títulos e de cada prova, no mínimo, o conceito R (Regular) ou o valor numérico correspondente, obtido pela média aritmética dos valores atribuídos pelos diferentes membros da banca examinadora.

2.2. Os candidatos aprovados serão classificados pela Banca Examinadora, obedecendo à ordem decrescente da média aritmética geral, obtida a partir das notas finais de cada prova.


A nota final de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das três avaliações (Título; Escrita; Didática).


A classificação geral dos candidatos será feita pela ordem decrescente de suas notas finais.

2.3. Se houver empate, terão preferência os candidatos que possuírem:

I. Título de doutor;

II. Título de mestre;

III. Certificado de Especialização ou Aperfeiçoamento;

IV. Tempo de exercício no magistério superior;

V. Certificado de monitoria.

3. Indicação – A Banca Examinadora encaminhará ao campus o relatório do concurso público, com parecer conclusivo, indicando para o preenchimento da vaga o candidato que, dentre todos os inscritos, for classificado em primeiro lugar.

4. Disposições Gerais

4.1. Na sessão de instalação do concurso, a Banca Examinadora escolherá, dentre seus membros, o presidente e o relator.

4.2. A Banca Examinadora lavrará ata circunstanciada de todas as sessões que realizar.

4.3. A prova didática e a leitura da prova escrita terão caráter público; naquela, contudo, os candidatos estão impedidos de assistir às aulas uns dos outros.

4.4. O resultado final do concurso será divulgado em até 7 (sete) dias após a última prova, vedada a divulgação parcial, salvo da prova de títulos e a homologação da inscrição.
5. Os casos omissos serão resolvidos, em primeira instância, pelo Conselho Deliberativo do Campus Universitário de Bragança; em segunda instância, pelo Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão.

X. Programa da Prova Escrita e da Prova Didática
01. Subject, object, and reflexive pronouns;

02. Possessive adjectives and possessive pronouns;

03. Simple present and present progressive tenses;

04. Simple past and present perfect tenses;

05. Future forms: future tense, future continuous interrogative and negative, future perfect;
06. Active and passeve voices
07. Developing learning strategies in the EFL classroom

08. Teaching through games and songs
09. English stress and intonation

010. The Anglophone literature in the EFL class

011. Comparing Anglophone cultures  

012. Evolution of methods of teaching EFL

013. Word formation and its relevance to EFL teaching

014. Developing the learners’ communicative competence in the foreign language

015. Teaching grammar according to the communicative approach;

016. Teaching speaking and listening
017. Teaching reading and writing

018. Teaching a text according to the ESP approach
019. Use of literature in the EFL class

020. Phonetic interference between English and Portuguese

SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS
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XI. Atividades a serem exercidas pelo docente:
O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades:
a) Ministrar disciplinas nos cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b) Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e Especialização.

c) Participar de projetos de pesquisa no âmbito da Unidade ou Subunidade;

d) Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade ou Subunidade Acadêmica.
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